
Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974.

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
causados por veículos automotores de via terrestre, 
ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

       Art . 1º A alínea b do artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 20. .................................................................................

b) - Responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de vias fluvial, lacustre, 
marítima, de aeronaves e dos transportadores em geral." 

       Art . 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea 
l nestes termos: 

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

...................................................................

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado. 

        § 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
apresentação dos seguintes documentos: 
        a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de 
qualidade de beneficiário - no caso de morte; 
       § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da liqüidação 
do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que 
fizer a liqüidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes documentos; (Redação dada 
pela Lei nº 8.441, de 1992)  (Vide Medida nº 340, de 2006)

        § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da 
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 
(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

        a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de 
qualidade de beneficários no caso de morte; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992)
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        b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, ambulatório 
ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos 
pessoais. 

        § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante 
recibo, que os especificará. 

        § 3o  Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o 
acidente, será acrescentada a certidão de auto de necrópsia, fornecida diretamente pelo instituto 
médico legal, independentemente de requisição ou autorização da autoridade policial ou da 
jurisdição do acidente.

       § 4o  Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em caso 
de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim 
de atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede 
hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário 
próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992)

        § 5o  O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas 
ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo 
médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de 
seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do 
trabalho e da classificação internacional das doenças. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992)
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